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PARECER JURÍDICO N° 04/2026

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 02/2026 -CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO

DE MATERIAIS PARA FESTIVIDADES E HOMENAGENS ®LACAS, TROFÉUS, ESTOJOS E FLORES)

PARA UTILIZAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA.

ANÁLISE  JURÍDICA.  DIREITO  ADM"ISTRATIVO.
LICITAÇÕES   E   CONTRATOS.   MATERIAIS   PARA
FESTIVIDADES      E      HohffiNAGENS      a>LACAS,
TROFÉUS  E  FLORES).  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO
EM   RAZÃO   DO   VALOR.   VALOR   GLOBAL   DO
PROCEDIMENTO     LICITATÓRIO     DENmo     Do
LIMITE  PBEVISTO  NA LEI  DE  LICITAÇÃO.  PELA
LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO.

1.   RELATÓRIO

Trata-se   de   análise   dos   aspectos   legais   do   procedimento   tombado   sob   a

nomenclatua  "DISPENSA  DE  I,ICITAÇÃO  n°  02n026",  no  qual  a  CÂMARA  DE

VEREADORES I)E ITABAIANA/SE Óbjetiva a  "CO^77:R4 r4ÇÁO DE EÃ4PRESM P4R4

FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS  PARA  FESTIVIDADES  E  HOMENAGENS  (PLACAS,

TROFÉUS,  ESTOJOS  E  FLORES)  PARA  UTILIZAÇÃO  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE

ITABAIANA " .

Em consulta realizada ao PLAN0 DE CONTRATAÇÃO ANUAL - PCA de

2026 deste Poder Legislativo, existe a estimativa do custo de R$26.000,00 (vinte e seis mil

reaiÊsh> p"ia, "atender às necessidades dos servidores da Câmara Municipal de ltabaiana no

tocante a despesas relacionadas a serviços para f;estividades e homenagens" .

Compõem  o  processo   adnriristrativo  a  Desauisa  de  Dreco  direta  com   03

fomecedores.

Os autos seguem a esta Procuradoria para opinião da legalidade do procedimento.

É o breve relatório. À flndamentação.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Já sob a égide da antiga l.ei de l.icitações e Contratos - Lei n°. 8.666®3 -

existía posicionamento pacífico de que a análise do órgão de assessoramento
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tão somente se restringir aos aspectos legais-fomais, não cabendo ao parecerista adentrar no

mérito  da contratação,  haja vista ser esta uma prenogativa do gestor público  lastreada na

oportunidade  e  na  conveniência,  no  caso  do  Presidente  da  Câmara  de  Vereadores  de

ltabaiana/SE.

Neste sentido, merece menção a fimdamentação do Min. Gilmar Mendes, do

SUPREM0 TRIBUNAL FEDERAL -STF, no HC 171.576, publicado em 05.06.2019:

T...]
E  que,  no  processo licitatório,  não compete ao  assessor jurídico averiguar se está
presente  a causa  de emergencialidade,  mas apenas  se há nos autos,  decreto que a
reconheça.  Stut fúnclo é zdiLr Dcl. limm »b o aiDtsto fbmd do i]["fflo.__d£
maneíra a atuar como verdadeiro riscal de formalidades. " (grifo nosso)

Na mesma linha de raciocínío encontra-se o Enunciado 07 do Manual de Boas

Práticas Consultivas da AGU:

"0 Órgão Consu]tivo não deve emitír maniftstacões condusivas sobre temas não

!u*#Lo?d.#=opbiuLémFLá:#üE.thd¥=q#eo:o#=iFqchfiE
i`ecomendacões sobre tais auestões. ai]ontando tratar-se de É tiízo discricionário.
se  aD]icável.  Ademais,  caso  adentre  em  questão  jurídica  que  possa  ter  reflexo
significativo em  aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual  a situação jurídica
existente que autoriza sua maniftstação naquele ponto". (gi.ifo nosso)

A Nova Lei de Licitações e Contratos - Lei n°.  14.133A021 - Reforça o

entendimento da  limítação  do  Assessor Jurídico  aos  aspectos  formais  ao  determinar  que  a

análise juridica se dará ao final da fase preparatória para o controle de legalidade, ou seja, antes

da exteriorização do procedimento com a publicação do edítal.

Art.  S3, cq7m. Ao final  da fase preparatória,  o processo licitatório seguirá para o
órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de
legalidade mediante análise jurídica da contratação.

Desta maneíra, reafirma-se que a análise se restringirá aos aspectos legais.

Quando da necessidade para comatar ou executar obras, serviços ou reformas,

o Poder Público deve observar um procedimento rigoroso e deteminado para a realização de

tais atividades. Este procedimento se chama licítação.
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SegundoorenomadoprofessorCelsoAntôrioBandeiradeMello]:

"licitação -em suam sínsese -é um certame que as entidades govemamentais devem

promover  e  no  qual  abrem  disputa  entre  os  interessados  em  com  elas  travar
deteminadas  relações  de  conteúdo  patrimoniàl,  para  escolher  a  proposta  mais
vantaj osa às conveniências públicas."

0 procedimento da licitação está previsto em Nossa Constituição Federal, em

seu art. 37, inciso m:
")Bn - ressalvados os casos especificados na lerislação, as obras, serviços, compras

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade  de  condições  a todos  os  concorrentes,  com  cláusulas  que  estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efrivas da proposta, nos temos da
lei,  o  qual  somente  pemitirá  as  exigências  de  qualificação  técnica  e  econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações."

E também reiterado no art. 175 da Nossa Carta Magna:

Art.  175. Incumbe ao Poder Público, na foma da lei, diretamente ou sob regime de
concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.

Todavia,  o  ordenamento jurídico  pátrio,  ao  mesmo  tempo  em  que  impõe  a

obrigatoriedade da licitação, mitiga-a quanto a deteminados bens ou serviços, tendo em vista

a exístência das hipóteses de contratação direta - por dispensa ou por inexigibilidade. Aliás,

ressalte-se que o inciso XXI, art. 37 da Constituição Federal - supramencionado - inicia

fazendo ressalvas a casos específicos que não precisam ser licitados.

No  caso  em  estudo,  serão  realizados  esclarecimentos  acerca  da  díspensa  da

licitação como foma de manter a objetividade do presente parecer, tendo em vista que é deste

instítuto que trata o procedimento apresentado.

A  licitação  dispensável  constitü  uma  faculdade  conferida  à  Administração

Pública  em  hipóteses  exaustivamente  hstadas  na  Leí  de  Licitações.  Ou  seja,  se  o  objeto

contratado estiver enquadrado em uma das possibilidades previstas no art. 75 da Nova Lei de

Licitações, o Administrador Público poderá dispensar a ampla conconência, desde que, óbvio,

devidamentejustificado.

\

ito Administrativo. Editora Malheiros. 339 ed, 2016, São Paulo, p.540
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Nocasoemestudo,alicitaçãoédispensávelemrazãodopeqzfe#ovcr/or,situação

prevista no art. 75, inciso 11, da mtieJ Lei:

Art. 75. É dispensável a licitação:
11 - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), no caso de ouftos serviços e compras;

Por força do Decreto n°. 12.807/2025, a licitação é dispensável por pequeno

valor(contrataçãodíreta)paracompraseserviçoscomunsatéR$65.492,11eobras/engenharia

ou manutenção de veículos até R$ 125.451,15 (valores atualizados para 2026).

Essa   dispensa  visa   celeridade   e   eficiência,   evitando   custos   buocráticos

superiores ao valor do objeto, mas exige justificativa e vedação ao ffacionamento de despesa.

2.1.  Dos  DocuMENTos  NECEssÁmos  pARA A  coNTRATAÇÃo  DIRETA -
ARTIGO 72 DA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS.

Quando  da possibilidade  de contratação  direta como  a que  esta  Câmara  de

Vereadores está realizando, o Legislador deteminou que fossem obrigados os documentos

listados no art. 72 da Lei n°. 14.133/2021.

@wMP

Art.72.0processodecontrataçãodireta,quecompreendeoscasosdeinexiSbilidade
e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I -documento de fomalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, temo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
11 - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na foma estabelecida no aÉÍL22
desta Lei;
111  -  parecer  jurídico  e  pareceres  técnicos,   se  for  o  caso,   que  demonstrem  o
atendimento dos requisitos exiridos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V  -  comprovação  de  que  o  contratado  preenche  os  requisitos  de  habilitação  e
qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII -justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. 0 ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do
contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico
oficial,
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Por  ser este  parecer juridico  o  último  ato  da  fase  preparatória,  então  neste

momento procedimental há de analisar somente os documentos previstos nos incisos 1 e 11 do

artigo retromencionado há somente a analisar.

Com relação ao documento de fomalização da demanda - percebemos a sua

existêncianoprocessoadministrativoequedemonstraanecessidade,justificativa,quantidades

dos itens a serem contratados.

Aindanoinciso1,necessáriosalientarqueoEstudoTécnicoPreliminar-ETP

é facultado nos casos de contratação através de dispensa pelo baixo valor, consoante previsto

por  lnstrução  Normativa  n°.  58/2022  e  na  Resolução  n°.  03/2023  desta  Câmara  de
Vereadores de ltabaiana/SE:

Art. 14. A elaboração do ETP:
I - é facultada nas hipóteses dos incisos 1, 11, VIl e Vm do art. 75 e do § 7° do art. 90
da Lei n° 14.133, de 2021; e

Art. 3°, § 2°. A elaboração do ETP será facultativa nas hipóteses dos incisos 1, 11, VH
e VIIl do artigo 75 e do § 7° do artigo 90 da Lei Federal n° 14.133/21 ;

Porém, há no procedimento administrativo o Termo de Referência, a qual a definição

é a seguinte:

Art. 6°, inciso Xxm: -termo de referência: dmumento necessário para a contratação
de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,
se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b)  fundamentação  da contratação,  que  consiste  na referência aos  estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contiverem infomações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e)modelodeexecuçãodoobjeto,queconsistenadefiniçãodecomoocontratodeverá
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f)  modelo  de  gestão  do  contrato,  que  descreve  como  a  execução  do  objeto  será
acompanhada e fi scàlizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) foma e critérios de seleção do fomecedor;
i)   estimativas   do   valor   da   contratação,   acompanhadas   dos   preços   unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e classificado;
j ) adequação orçamentária;
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Da análise do referido do¢unento, temos que todos os requisitos exigidos foram

observados pelo membro da equipe de apoío.  Isto porque,  se trata de HOMENAGENS E

FESTIVIDADESimportantesparaoMunicípiodeltabaiana.Nosreferidoseventosaspessoas

homenageadas  recebem  placas  acondicíonadas  em  estojos,  troféus  e  flores,  como  parte

integrante das homenagens.

Da especificação dos itens a serem entregues, não consta nenhum artigo de luxo

ou nenhum outro bem consumível de extravagância ou opulência, sendo todos condizentes com

ashomenagensemrespeitoaoquepreconizaoDecretoFederaln°.10.818/2021eaResolução

n°. 07/2024 deste Poder Legislativo.

No tocante ao inciso 11 - estimativa de preços - alguns pontos merecem ser

abordados. Inicialmente, os preços foram orçados segmdo a quantidade de itens especificadas

no Documento de Forma]ização de Demanda e no Termo de Referência.

0 Art. 23 da Lei n°. 14.133/2021 consagrou duas sistemáticas para auxiliar a

estimativa de preços, sendo uma para aquisição de bens e contratação de serviços em geral e

outra para obras e serviços de engenharia.

Para garantir una maior objetividade a este parecer, por motivos óbvios, ficará

somenterestritoaavaliaçãodepreçosparaosbenseosserviçosemgeral,quepossuiaseguinte

redação:

Art. 23 . 0 valor prwiamente estimado da contratação deverá ser compatível com os
valores  praticados  pelo mcrcado,  considerados  os  preços  constantes  de bancos  de
dadospúblicoseasquantidadesaseremcontratadas,observadasapotencialeconomia
de escàla e as peculiaridades do local de execução do objeto.
§ 1° No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de seiviços em geral,
conforine regulamento,  o vàlor estimado  será definido com base no melhor preço
aferido  por  meio  da  utilização  dos   seguintes  parâmetros,   adotados  de   forma
combinada ou não:
I   -   composição   de   custos   uritários   menores   ou   iguais   à   mediana   do   item
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em  saúde
disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas ONCP);
11  -  contratações  similares  feitas  pela  Administi.ação  Pública,   em  execução  ou
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive
mediante sistema de reSstro de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente;
111 - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência fomalmente aprovada pelo Poder Executivo féderal e de sítios eletrôricos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;
IV-pesquisadiretacomnomínimo3(três)fomecedores,mediantesolicitaçãofomal
de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fomecedores e
que  não  tenham  sido  obtidos  os  orçamentos  com  mais  de  6  (
antecedência da data de divulgação do editàl;
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V -pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na foma de regulamento.

Ainda não existe entendimento consolidado em doutrina ou em jurisprudência

de que os membros da equipe de apoio devem obedecer de forma sequencial os incisos acima

para a estimativa do preço. Esta Câmara de Vereadores optou pela pesquisa direta, Ísto é, a

obtenção  de  orçamentos  com  três  fomecedores  até  porque  diante  da  especificidade  das

contratações (serviços de comida e de bebida, por exemplo), do local de prestação, entre outras

questões não foram encontradas inforinações suficientes no Plano Nacional de Contratações
Públicas - PNCP.

Percebe-se que este Poder Legislativo buscou garantir o melhor preço quando

da fixação da estimativa, quando da busca de orçainentos com as empresas que trabalham no

ramo.

Houve uma pesquisa direta séria sem qualquer tipo de direcionamento, portanto

justificada a estimativa de preços alcançada.

2.2. DAS CONTRATAÇÕES EM VALORES INFERI0RES A R$ 65.492,11 (sessenta e

cinco  mi] quatrocentos e noventa e dois reaís e onze centavos) - DA  DISPENSA EM

EAZÃO DO VALOR.

Como já demonstrado, a contratação dos serviços e bens será mediante dispensa

em razão do baixo valor, nos temos do art. 75, inciso H. da l.ei n°. 14.133/2021.

Sobre a dispensa em razão do valor, está previsto:

Art. 75, § 1® Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos
incisos 1 e 11 do caput deste artigo, deverão ser observados:
I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade
gestora;
11 - o  somatório da despesa realizada com  objetos de mesma natureza,  entendidos
como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.

0   citado   parágrafo   traz   requisitos   cumulativos   a   serem   rigorosamente

observados.

ii:---:-------'--
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0 primeiro é que o somatório das contratações leva em consideração todo o

exercíciofinanceiro,istoé,valeráparatodooanode2026destePoderLegislativo,nãopodendo

ultrapassar  o  teto  de  gastos  anteriormente  descrito  -  R$  65.492,11  (sessenta  e  cinco  mil

quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos).
Já o segundo - co#ftcíícrções #o meesmo rtzmo de afjví.cbde - de interpretação

mais tomentosa, haja vista a necessidade de descobrir o que justamente é o mesmo  "r¢mo c7e

atividade''.

Para isto, recorremos à doutrina especializada2:

"A lnstrução Nomativa SEGES/nffi 67/2021 dispôs sobre o processo eletrônico de

dispensa  de  licitação,  no  âmbito  da  Admiristração  Federal,  direta,  autárquica  e

::Ídãííí[§Íd:e:c:]:a:sÍ]:]¥d¥d¥:ao::Ít:F¥o€uae:eãA%Ír]:v=fi:Ís:::toí;¥na:::íÍ]:Êe=:Êíd¥nfiíí::::d:
mc)m. .pl)dü» dl CNAE. o€rteDccm m `mc3Do nDo dc+ti`rididÉi".

(grifo nosso)

Portanto, o entendimento adotado era que o enquadramento na mesma subclasse

da CNAE era o mesmo ramo de atividade, por força do art. 4°, §2°, da lnstrução Normativa

sEGEs/nm 67/2o21.
Art. 4° Os órgãos e entidades adotarão a dispensa de licitação, na foma eletrônica,
nas seguintes hipóteses:
§ 2° Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado, identificada
pelo  nível  de  subclasse  da  Classificação  Nacional  de  Atividades  Econômicas  -
CNAE„

Entretanto, em atendimento a Resolução n°. 362/2024 do Tribunal de Contas

do Estado de Sergipe - TCE/SE, publicado em 1 1 de Abril de 2024, este Poder Legislativo

Municipal  publicou  a  Reso]ução  n°.  010/2024  para  considerar  como   "z»es7»o  rcrmo  de

cr/ji;j.c7crcJe''  o  que   se  enquadra  no  mesmo  sub-elemento  despesa,   assim  identificado  na

Resolução n°. 267/2011 do TCE/SE e demais atualizações:

.São
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39.00   -    OUTROS    SERVIÇOS    DE    TERCEIROS-PESSOA
JURÍDICA
Sub-elemento - 39.20 -FESTIVIDADES E HohffiNAGENS

É a fundamentação. À conc]usão.

3.   CONCLUSÃO

Por  todo  o  exposto,  esta  PROCURADORIA  JURDICA  OPINA  PELA

I.EGALIDADE  do  procedimento  administ]rativo  analisado,  alertando  a  necessidade  de

divulgar aviso em sítio eletrônico desta Câmara de Vereadores, pelo prazo mínimo de 03

(três) dias úteis, com especificação dos Óbjetos pretendidos, a manifestação no interesse em

obter propostas adícíonais de eventuais Ínteressados e; divulgação dos extratos dos gastos j unto

ao PORTAL NACI0NAL DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA - PNCP, tudo confome Art.

75, §3° e 4°, da Lei n°. 14.133n0213.

É a conciusão. À apreciação superior.

10 de Fevereiro de 2026.

moz
£M#A#L Ü>

E"OS ELE(y#
Procurador Legislativo

3 § 3° As contratações de que tratam os incisos 1 e 11 do caput deste artigo serão preferencíàlmente precedidas de
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do
objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuai s
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

§ 4° As contratações de que tratam os incisos 1 e H do capiit deste artigo serão preferencialmente pagas por meio
de cartão de pagamento, cujo extrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público no Portal Nacional
de Contratações Públicas ¢NCP).
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